
INDICAÇÃO Nº 
3506
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a elaboração de estudos com vistas à apresentação de projeto de lei que disponha sobre a regularização, especialmente a de interesse social, de ocupações de imóveis urbanos de domínio do Estado, tornando-a célere e prioritária por meio da conjugação de esforços de toda a Administração, de modo a concretizar a função socioambiental da propriedade consagrada pela Constituição Federal.
JUSTIFICATIVA

       As péssimas condições habitacionais dos centros urbanos é uma das mazelas que assola a população brasileira, a despeito de o legislador constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 26, de 2000, ter erigido o direito à moradia à categoria de direito social. 

De qualquer modo, o texto original de 1988, ao ser estruturado com fundamento na dignidade da pessoa humana e prever que a propriedade não deve se afastar de sua função social, já oferecia ao Estado as ferramentas para a redução do déficit e das inadequações habitacionais. 

O quadro atual, porém, é desolador. Favelas, loteamentos irregulares, cortiços, palafitas e conjuntos sem condições adequadas, por exemplo, caracterizam o ambiente urbano na maioria dos municípios brasileiros. 

Dentre o leque de soluções a serem adotadas, destaca-se a regularização fundiária, que pode ser entendida como o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais com vistas à integração de assentamentos irregulares ao contexto legal das cidades. 

No plano infraconstitucional, merecem destaque os avanços produzidos pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001) e pela Lei nº 11.977, de 17 de julho de 2009, que dispõe sobre a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas. 

O Município é, evidentemente, o ente federativo mais envolvido com a tarefa, mas o Estado-membro não pode deixar de contribuir para a resolução do problema, uma vez que o inciso IX do artigo 23 da Constituição Federal dispõe sobre a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a promoção de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais, teor reforçado pelo artigo 182 da Constituição do Estado.

A propósito, a Lei 11.977 dispõe em seu artigo 50 que, além da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, também poderão participar da promoção da regularização fundiária seus beneficiários, individual ou coletivamente, cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária.

Quanto ao Estado de São Paulo, registre-se o desenvolvimento do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais (Cidade Legal), instituído pelo Decreto nº 52.052, de 13 de agosto de 2007, o qual tem por objetivo (artigo 1º, “caput”)

“implementar auxílio a Municípios mediante a orientação e apoio técnicos nas ações municipais de regularização de parcelamentos do solo e de núcleos habitacionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizadas em área urbana ou de expansão urbana, assim definidas por legislação municipal”. (grifou-se)

Nota-se, pois, que o Programa, cujos primeiros frutos já foram colhidos, tem por finalidade o auxílio a Municípios por meio do oferecimento da capacidade técnico-administrativa do Estado em prol das iniciativas municipais. 

O interesse social, agregado ao texto por meio do Decreto nº 56.909, de 5 de abril de 2011, é expressamente veiculado pelo parágrafo 1º do artigo 1º, cujo teor é o seguinte:

“Serão atendidos os núcleos habitacionais e parcelamentos do solo a que se refere o “caput” deste artigo, reconhecidos como de interesse social ou ocupados predominantemente por população de baixa renda”. (grifou-se)

Entretanto, há que se criar também um conjunto de regras específicas para disciplinar os procedimentos e as ações do Poder Público no tocante à regularização fundiária de interesse social em áreas de propriedade estadual, assim como já fizeram a União e outros Estados em relação a seus imóveis. 

Para tanto, é necessário envolver os órgãos e entes da Administração interessados e atuantes nos referidos processos para que conjuguem esforços com a finalidade de produzir o referido marco normativo, especialmente as Secretarias da Habitação, da Justiça e da Defesa da Cidadania, do Meio Ambiente, do Planejamento e Desenvolvimento Regional, de Desenvolvimento Social, além da Procuradoria Geral do Estado. 

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
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